
LEI Nº 5.565 – DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005 
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representante, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 105.479,12 (cento e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e doze centavos), para proceder a devolução dos recursos já corrigidos do Convênio nº 320/2002, firmado pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por meio da Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o Município de Patos de Minas, em 19 de dezembro de 2002.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0601.00.28.843.000.3002 – Restituição de Tributos – 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), 8001.00.243.022.2329 – Manutenção do Núcleo de Apoio ao Adolescente em Liberdade Assistida, nos elementos de despesas 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 3.3.90.30 – Material de Consumo, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) e 3.3.90.30 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Recursos Ordinários), no valor de                  R$ 2.979,12 (dois mil, novecentos e setenta e nove reais e doze centavos) e criar a rubrica 0601.00.28.846.000.3003 – Devolução Convênio 320/2002 – Liberdade Assistida – 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, no valor de R$ 105.479,12 (cento e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e doze centavos).

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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